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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal Sargento Gonçalves

PROJETO DE LEI Nº     , DE 2026

(Do Sr. Sargento Gonçalves)

Institui diretrizes nacionais de valorização
do  Motoclubismo  social  e  cultural,
reconhece  os  Moto  Clubes  como
organizações privadas de relevante valor
social e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei reconhece os Moto Clubes, em todo o território nacional, como

organizações privadas de relevante valor social, e institui diretrizes nacionais de valorização

do motoclubismo social e cultural, consideradas as contribuições dessas entidades para:

 I – a capacitação e o aperfeiçoamento técnico de motociclistas;

 II – a educação para o trânsito e a promoção da segurança viária;

 III – a realização de ações solidárias, assistenciais e comunitárias;

 IV – o fortalecimento do convívio social, da cidadania e da responsabilidade

coletiva;

 V – o estímulo ao turismo, à cultura e à economia local, especialmente por meio

de encontros e eventos motociclísticos.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se Moto Clube a entidade constituída

sob  a  forma  de  associação  civil  de  direito  privado,  sem fins  lucrativos,  nos  termos  da

legislação civil, sendo vedada a distribuição de resultados, devendo eventual superávit ser

integralmente aplicado na consecução de seus objetivos institucionais.

Parágrafo  único. Os  Moto  Clubes  deverão  observar,  no  exercício  de  suas

atividades,  os  princípios  da  finalidade  institucional,  da  transparência  e  da  regularidade

administrativa, na forma da legislação aplicável.

Art.  3º As  atividades,  eventos,  encontros,  ações  educativas  e  iniciativas  de

caráter solidário promovidos por Moto Clubes regularmente constituídos podem configurar,

conforme o caso, manifestações de relevante interesse social, cultural, esportivo e turístico, *C
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para fins de reconhecimento institucional e de fomento, observadas as normas aplicáveis.

Art. 4º Fica instituída, no calendário oficial de eventos, a Semana Nacional dos

Moto Clubes, a ser celebrada, anualmente, na última semana de julho, em reconhecimento ao

papel social, cultural e comunitário dessas entidades.

Art.  5º O  Poder  Público  poderá  celebrar  parcerias,  convênios,  termos  de

cooperação e instrumentos congêneres com Moto Clubes, bem como destinar-lhes recursos

provenientes  de  emendas  parlamentares,  observada  a  legislação  vigente,  as  normas

orçamentárias  e  financeiras  aplicáveis  e  os  princípios  da  administração  pública,  para  o

desenvolvimento de projetos voltados, especialmente, à:

I – educação e conscientização para o trânsito;

II – campanhas de prevenção e proteção à vida;

III – ações culturais, esportivas, turísticas e assistenciais;

IV  –  atividades  formativas  e  comunitárias  relacionadas  ao  uso  seguro  da

motocicleta;

V –  ações  de  apoio  à  capacitação,  ao  aperfeiçoamento  técnico  e  à  troca  de

experiências com profissionais de trânsito e de segurança pública, no âmbito da educação

viária, da prevenção de acidentes e da promoção da segurança no trânsito.

Art.  6º Os  projetos  relativos  às  atividades  descritas  nesta  Lei,  quando

apresentados  por  Moto  Clubes  regularmente  constituídos,  poderão  ser  considerados

elegíveis,  conforme  o  caso  e  segundo  a  regulamentação  própria,  à  apreciação  nos

mecanismos e programas municipais, estaduais e federais de fomento já existentes nas áreas

de cultura, esporte, turismo, educação para o trânsito e segurança viária, sem prejuízo de

outros instrumentos de apoio.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
*C
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  JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados,

O  motoclubismo  brasileiro  vem  passando  por  um  processo  inequívoco  de

amadurecimento institucional. Moto Clubes, historicamente associados ao lazer e à cultura

motociclística,  têm  demonstrado,  de  forma  consistente  e  organizada,  sua  relevante

contribuição para a sociedade, especialmente por meio da capacitação de motociclistas, da

educação para o trânsito, da promoção da segurança viária, da realização de ações solidárias

e do estímulo ao turismo e à economia local.

Do  ponto  de  vista  jurídico,  tais  entidades  enquadram-se  no  regime  das

associações civis de direito privado sem fins lucrativos, conforme a legislação civil vigente,

caracterizando-se pela vedação à distribuição de resultados e pela aplicação integral de seus

recursos em finalidades institucionais. Trata-se de organizações da sociedade civil que atuam

de maneira voluntária, organizada e comprometida com o interesse coletivo.

A presente proposição não cria privilégios nem impõe obrigações ou despesas

automáticas ao Poder Público. Seu objetivo é conferir reconhecimento institucional aos Moto

Clubes  e  estabelecer  diretrizes  nacionais  para  sua  valorização,  permitindo  que  suas

atividades  sejam,  quando  compatíveis,  enquadradas  nos  instrumentos  de  fomento  já

existentes nas áreas de cultura, esporte, turismo, educação para o trânsito e segurança viária,

respeitadas as competências dos entes federativos.

Institui-se, ainda, a Semana Nacional dos Moto Clubes, na última semana de

julho, como marco simbólico de valorização do motoclubismo social e cultural, incentivando

a realização de ações educativas, comunitárias e solidárias em todo o território nacional.

Por  fim,  ao  prever  a  possibilidade  de  parcerias  e  de  destinação  de  recursos

provenientes  de  emendas  parlamentares,  o  projeto  fortalece  a  cooperação entre  o Poder

Público e a sociedade civil organizada, sempre sob a égide da legalidade, da transparência e

da responsabilidade administrativa.

Como expressão concreta desse reconhecimento institucional, integra a presente

proposição o ANEXO I, que reúne a Lista de Moto Clubes do Estado do Rio Grande do

Norte, composta por mais de trezentas entidades motociclísticas, organizadas e distribuídas

em todo o território estadual. Referida listagem possui caráter honorífico e representativo,
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homenageando  nominalmente  os  Moto  Clubes  potiguares  e,  de  forma  simbólica,

reconhecendo  o  motoclubismo  brasileiro  como  um  todo,  sem  qualquer  pretensão  de

exclusividade, hierarquização ou caráter taxativo.

A referida listagem foi elaborada a partir de levantamento público e consolidado,

tendo como uma de suas principais referências a base de dados disponibilizada pelo portal

“Motociclismo do Brasil”,  especificamente a relação de Moto Clubes do Estado do Rio

Grande  do  Norte,  disponível  em:

https://motociclismodobrasil.com.br/motoclubes/Motoclubes_rn.html,  complementada  por

informações fornecidas pelas próprias entidades motociclísticas e por validação direta junto

ao motoclubismo organizado local.

Registre-se,  de  modo especial,  que a  concepção  e  o  amadurecimento  do

presente  Projeto  de  Lei  foram enriquecidos  pelas  ideias,  sugestões  e  contribuições

apresentadas  em  diálogo  com  representantes  do  motoclubismo  organizado,

notadamente dos Moto Clubes NACIONAES LEMC/Natal, A ORDEM MC/Natal e

ESQUADRÃO DE CRISTO/Natal, cujas interlocuções com este Gabinete Parlamentar

foram determinantes para a construção da proposta ora apresentada.

Diante do exposto, entende-se que a proposição contribui para o fortalecimento

da cidadania, da segurança no trânsito e da cultura motociclista responsável, razão pela qual

se submete o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Parlamentares.

Sala das Sessões, em 23 de dezembro de 2026.

 
SARGENTO GONÇALVES

Deputado Federal
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  ANEXO I
LISTA DEFINITIVA DE MOTO CLUBES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE
(Relação de caráter honorífico e representativo – mais de trezentos Moto Clubes)

Natal (Capital)

1. NACIONAES  LEMC;  2.  A  ORDEM  MC;  3.  ESQUADRÃO  DE  CRISTO;  4.
BATEDORES LEMC; 5.  ESTRADA MC; 6.  GUARDIÕES NEGROS; 7.  BODES DO
ASFALTO;  8.  CASACOS DE COURO;  9.  BALAIOS  MC;  10.  BURAQUEIRAS  DO
ASFALTO; 11. ESQUADRÃO P-47; 12. Adrenalira Motogrupo; 13. Águia de Aço; 14.
Águia Dourada; 15. Águia da Paz; 16. Águia do Asfalto; 17. Águia do Nordeste; 18. Águia
Negra; 19. Águia Potiguar; 20. Águias de Aço; 21. Alpha Lobos; 22. Amantes do Asfalto;
23. Amantes por Liberdade; 24. Amigos da Liberdade Moto Grupo; 25. Anarkhos MC; 26.
Anjo  Solitário-Motociclista;  27.  Anjos  da  Noite;  28.  Arautos  da  Estrada;  29.  Asas
Indomáveis; 30. Avalcomáticos Libertários MC; 31. Aventureiros do Asfalto; 32. Barbarus
MC; 33. Black Dragon MC; 34. Brutu´s Family MC; 35. Caçadores de Almas MM; 36.
Cangaceiros do Asfalto; 37. Carcarás Protetores do Sertão; 38. Cavaleiros do Asfalto; 39.
Cavaleiros Templários Motogrupo; 40. Cidade do Sol; 41. Clube da Twister; 42. Coelhos
Potiguares;  43.  Comandos  Rebeldes;  44.  Companheiros  do  Asfalto  –  Moto  Clube;  45.
Corujas do Asfalto; 46. Cowboys do Asfalto; 47. Death Angels; 48. Dragões de Fogo; 49.
Dragões do Asfalto; 50. Dragões Templários;  51. Falcões MC Raça Liberta;  52. Família
Carlos – RN Moto Grupo; 53. Família Midrac; 54. FDA RN – Família do Asfalto; 55. Filhos
do  Egito;  56.  Freedom  Moto  Grupo;  57.  Fúria  Duas  Rodas;  58.  Gideões  Cristão;  59.
Guardiões da Amizade Moto Grupo; 60. Guerreiros de Sião; 61. Guerreiros na Estrada; 62.
Guerrilheiro  MC; 63. Gorobas  do Asfalto;  64.  Hellish Bangers Motorbikers;  65.  Honda
Scooter  Brasil  –  Filial  Natal;  66.  Imperadores  do  Asfalto;  67.  Instinto  Aventureiro;  68.
Irmãos do Asfalto MG; 69. Javali´s Motoclub; 70. Justiceiros da Ordem; 71. Lagartos Moto
Clube; 72. Malcriados do Asfalto; 73. Missionários do Asfalto Motoclube; 74. Motoclube
Catrukeiros;  75.  Moto Clube da Fazer  Natal;  76.  Moto  Clube  do Sol;  77.  Moto  Clube
Ovelhas Negras; 78. Moto Grupo Motorock; 79. Moto Ventura; 80. Mototribo Potiguar; 81.
Mumificados – Moto Grupo; 82. Natal Lobos Moto Grupo; 83. Natal  Moto Grupo; 84.
Navegantes da Liberdade; 85. Noturnos do Asfalto; 86. Os Filhos do Vento; 87. Os Lixo
Moto Clube; 88. Os Renegados MC; 89. Ovelhas Negras M.C.; 90. Papasfalto; 91. Patrono
Moto Solitário; 92. Paz em Duas Rodas; 93. Paz no Asfalto; 94. Pimentas Moto Clube; 95.
Playboy´s do Asfalto; 96. Poetas do Asfalto; 97. Primogênitos Moto Grupo; 98. Prizioneiro
da Estrada; 99. Pumas do RN; 100. Raposas do Asfalto; 101. Ratos do Asfalto MC; 102.
Rebel Biker MC – Facção RN; 103. Reis Magos MC; 104. Renegados Lobos Negros; 105.
Road King – Motociclista Independente; 106. Rola Cansada MC; 107. Rota 235 Moto Clube
– Facção Natal; 108. Rota Potiguar; 109. Rota Sem Fronteiras; 110. Scorpio Solitary; 111.
Scooter Riders Natal; 112. Sem Stress Moto Grupo; 113. Shakalinos Moto Clube Matriz;
114. Skull Rider MG; 115. Skulls of Anarchy; 116. Sociedade Vampira MG; 117. Steel *C
D2
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Goose  Moto  Group;  118.  Steel  Riders;  119.  TAPUYOS MOTORCYCLE CLUB;  120.
Tarantulas do Asfalto Moto Family; 121. Tartarugas do Asfalto; 122. The Riders MG; 123.
TNT – Tribo Natal Trilhas;  124. Twister Machine;  125. Two Forces Moto Grupo; 126.
Underground M.C.; 127. Viajeros Potiguar Moto Casal; 128. Vira-Latas do Asfalto – Moto
Grupo; 129. Xerife do Asfalto

Mossoró
0. Arcanjo  do  Asfalto;  131.  As  Ovelhas  Desgarradas;  132.  Asas  do  Asfalto;  133.

Aventureiros  do  Asfalto  –  Facção  Mossoró;  134.  Azevedos  Moto  Grupo;  135.
Cangaceiros  do  Asfalto;  136.  Carcarás  do  Asfalto;  137.  Cavalos  Alados  Moto
Family;  138.  Coiote  Solitário  MC  Mossoró  RN;  139.  Corrente  Blindada;  140.
Cowboys do Asfalto;  141. Curicaca Solitário; 142. Falcão Prateado; 143. Falcões
Peregrinos;  144. Gavião Negro Moto Grupo;  145. Guardiões  da Liberdade;  146.
Legionários  Moto  Clube;  147.  Leões  do  Asfalto  MC;  148.  Lobo Potiguar;  149.
Maggotos Moto Clube; 150. Mococlube Barcelona; 151. Mossoró Moto Clube; 152.
Nóis de Moto; 153. Pacyficadores do Asfalto M.C.; 154. Panteras Negras Motoclube;
155. Phoenix Moto Club; 156. Rinocerontes do Asfalto; 157. Rota 171; 158. Rota
304; 159. Savana´s Moto Grupo Turismo; 160. Shadow Maníacos Facção Mossoró;
161.  Tartarugas  Moto  Clube;  162.  Trilhados  –  Equipe  On/Off  Road;  163.  West
Nomads Moto Grupo

Parnamirim
0. Andarilhos de Metal MC; 165. Arlindo & Lenilde Moto Casal; 166. Ases Forasteiros

MC; 167. B17; 168. Carcará Selvagem Moto Grupo; 169. Coyotes125; 170. Família
Araujo Silva Moto Grupo; 171. Família Torresmo Moto Club; 172. Free Riders Moto
Grupo; 173. HB Motoclube; 174. Independentes do Asfalto; 175. Intruder's Moto
Grupo – Facção RN; 176. Jesus Company; 177. Ligeirinhos do Asfalto; 178. Lobos
de Malta MG; 179. Maquinas na Pista; 180. Motociclista de Cristo; 181. Parnamirim
Moto Clube; 182. Parceiros Estradeiros; 183. Pumas do RN Motoclube; 184. Rebel
Rider; 185. Sunset Rider; 186. Tracer Trail; 187. YamaheirosRN

Caicó
0. Caboré  no  Asfalto;  189.  Camaleões  Caicoense;  190.  Caveiras  do  Sertão;  191.

Caveirão do Asfalto; 192. Cristãos Moto Clube; 193. Detonaltas do Asfalto; 194.
Dragões  do Seridó;  195. Estradeiros  da Paz;  196.  Falcões  Negros; 197.  Gaviões
Moto Grupo; 198. Itans Moto Clube; 199. Liberdade no Asfalto; 200. Mancha Negra
Motoclube;  201.  Matrix  Moto  Tour;  202.  Os  Aventureiros  do  Asfalto;  203.  Os
Logans do Asfalto; 204. Piratas do Asfalto; 205. Piseiros do Asfalto; 206. Renegados
Moto Clube; 207. Rota 118 Motoclube; 208. Tigres Moto Club; 209. War Brothers
MC

Currais Novos
0. Cactus  Moto  Clube;  211.  Carcarás  do Seridó;  212.  Carniceiros  do Asfalto;  213.

Divas do Asfalto; 214. Família Estradeira; 215. Faraós do Asfalto; 216. Fenix Moto
Clube; 217. Malucos do Asfalto; 218. Moto Missão; 219. Parceiros do Asfalto Moto
Clube; 220. Pingo do Asfalto Moto clube; 221. Piratas do Sertão; 222. Rastreadores
de Asfalto; 223. Scheelita Moto Clube; 224. Scheelita's Moto Tur

Santa Cruz
0. Águia Livre Moto Clube; 226. Amigos do Asfalto; 227. Asa de Águia; 228. Brother's *C
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do Asfalto; 229. Escorpião Negro; 230. Espírito Livre Moto Grupo; 231. Imortais
Moto Clube; 232. Lycans Moto Clube; 233. Moto Família Lexfoto; 234. Os Terrores
do Asfalto; 235. Os Tigres Moto Clube; 236. Pégasus do Asfalto; 237. Rota Trairi
Moto Família; 238. Titans do Asfalto

Assú
0. Águias  de Ferro;  240.  Amantes  da Liberdade;  241.  Camaleões  do Asfalto  Moto

Clube; 242. Centauro MC; 243. Deuses do Asfalto; 244. Guerreiro do Vale; 245.
Irresistíveis do Asfalto; 246. Migrantes do Vale; 247. Paixão em Duas Rotas; 248.
Peregrinos do Asfalto; 249. Turbão do Asfalto; 250. União do Vale

Nova Cruz
0. Casal do Asfalto; 252. Casal Estradeiro Maga e Well; 253. Falcões do Asfalto; 254.

Fantasma do Asfalto; 255. Júpiter do Asfalto; 256. Lobos Nórdicos MC; 257. New
Cross MC

Pau dos Ferros
0. Águias do Alto Oeste; 259. Anjos do Asfalto MC; 260. Justiceiros do Asfalto; 261.

Nordestinos Estradeiros;  262. Pássaros de Ferro; 263. Rota 405; 264. Sem Moto
Clube

Macaíba
0. Benfeitores do Asfalto; 266. Independente Macaíba MG; 267. Martins Moto Casal;

268. Motociclista de Cristo; 269. Noturnos MG; 270. Patrulheiros do Brasil
Goianinha

0. 100 Destino; 272. Águias de Goianinha; 273. Bem Aventurados do Asfalto; 274.
Dragões do Asfalto Facção Goianinha; 275. Guerreiros da Amizade

Macau
0. A Ordem dos Templários; 277. Asas Salineiras Moto Grupo; 278. Callangos da Ilha;

279. Falcões do Sal Moto Clube; 280. Macau Moto Clube Asas do Asfalto
Parelhas

0. Boqueirão  Moto  Clube;  282.  Cachorros  Loucos;  283.  Caveiras  Indomáveis  do
Asfalto; 284. Panteras Negras Moto Clube

Canguaretama
0. Águias do RN; 286. Coiote do Asfalto; 287. Mototribo Payaguás; 288. Solitários do

Asfalto
Ceará-Mirim

0. Carcará do Vale; 290. Liberdade em Duas Rotas; 291. Rebeldes Moto Clube
São Gonçalo do Amarante

0. Migratórios Moto Grupo; 293. Motoemotion; 294. Ozz Loucos do Gola
Campo Redondo

0. Cachorrões do Asfalto; 296. Desbravadores MG; 297. Nômades do Asfalto
Tangará

0. Os Fantasmas do RN; 299. Piratas Moto Tribo; 300. Tangará do Asfalto
Cruzeta

0. Formigas do Asfalto; 302. Playboys do Asfalto; 303. Relâmpagos do Asfalto Moto
Grupo

Jardim do Seridó
0. Gaviões de Elite; 305. Guerreiros do Asfalto; 306. Unidos da 427 MC
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0. Dragões de Ferro; 308. Garotos do Sertão
Patu

0. Irmãos do Asfalto; 310. Os Impossíveis do Asfalto
Apodi

0. Almas Negras; 312. Tapuias M.C.
Umarizal

0. Blackbird; 314. Família Motociclista MC
Japi

0. Ghost Riders MC; 316. Irmãos do Asfalto

João Câmara
0. Águia Selvagem Motoclube; 318. Estradeiros Moto Clube

José da Penha
0. Clã Potiguar; 320. Raposas do Asfalto

Monte Alegre
0. Coiotes do Agreste; 322. Rota 316

Portalegre
0. Alto Giro Moto Clube; 324. Falcão 250 R

Alexandria
0. Aventureiros da Barriguda; 326. Sem Destino

Florânia
0. Mininos do Asfalto; 328. Pescadores do Asfalto

Extremoz
0. Gladiadora's Motoclube

Martins
0. Serração Moto Clube

Tibau
0. Gentileza Gera Gentileza

Tibau do Sul
0. Guaraíras Moto Club

Acari
0. Gargalheiras Motoclube

Arês
0. Escorpião Negro

Baraúna
0. RN-015 Estradeiros de Baraúna

Carnaubais
0. Briathos Moto Clube

Coronel Ezequiel
0. Casal Estradeiro MC

Equador
0. Lobos da Serra MC

Guamaré
0. Timoneiros do Asfalto

Jaçanã
0. Companheiros do Asfalto *C
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Lajes Pintadas
0. Velozes do Asfalto Moto Clube

Olho d’Água do Borges
0. Águias do Oeste

São Bento do Trairi
0. Águia da Liberdade

São Miguel
0. Anjos da Serra

São Paulo do Potengi
0. Estradeiro do Potengi RN

Serra Caiada
0. Shakalinos Moto Clube III Matilha

Serra de São Bento
0. Colibris da Estrada Moto Grupo

Tenente Laurentino Cruz
0. CEMOTLO – Clube dos Motociclistas de Tenente Laurentino Cruz

Fonte da Listagem
Motociclismo  do  Brasil  –  Motoclubes  do  Rio  Grande  do  Norte
https://motociclismodobrasil.com.br/motoclubes/Motoclubes_rn.html  
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